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Data: 

INDICAÇÃO N° 306 I 11
 

Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Bertioga que envide esforços junto à Secretaria de Estado de Esporte, 

Lazer e Juventude para a liberação de recursos financeiros para a 

Prefeitura adquirir kit esportivo para os projetos com as crianças e 

jovens do município. 

JUSTIFICATIVA 

o munlCI piO de Bertioga tem se preocupado em apresentar 

projetos para as crianças e jovens, voltados ao esporte com a finalidade 

de inclusão social. 

O 16° Jogos Estudantis que começou na data de hoje, cuja 

disputa vai até 10 de novembro, reúne quase 3.500 alunos inscritos. 

Segundo notícias veiculas pela municipalidade são 27 escolas, entre 

públicas e privadas, competindo em 11 modalidades esportivas: 

atletismo, xadrez, judô, karatê, tênis de mesa, futsal, queimada, câmbio, 

vôlei e handball, nas categorias sub 8 ao sub 14, feminino e masculino. 

Destacamos que a cidade de Bertioga está classificada no 

Grupo 2, do índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato que 

evidencia agregar posicionamento na dimensão riqueza, mas com 

deficiência nos indicadores sociais, exigindo da administração esforços 
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na realização de projetos que envolvam a diminuição da vulnerabilidade 

social. Investir em jovens é investir em futuro. 

Solicito que a Diretoria municipal de esporte apresente 

projeto possibilitando que o Prefeito envide esforços junto à Secretaria 

de Estado de Esporte, Lazer e Juventude para a liberação de recursos 

financeiros para a Prefeitura adquirir kit esportivo para os projetos com 

as crianças e jovens do município. 

Justificado o pedido, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito; ao 

Conselho Municipal da Juventude; ao Conselho Municipal (CONJUV) e, 

ao Conselho Municipal de Educação (CME) dando ciência desta 

Indicação. 

Ouvindo-se o Douto Plenário, esta é a Indicação que vai 

devidamente subscrita. __--_ 

e outubro de 2018. 
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